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OFICIO Nº 493/2017-GAB, Estância Velha, 14 de julho de 2017.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.253, DE 13 DE JULHO DE 2017, QUE "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVOS ÀS EMPRESAS QUE SE INSTALEM NO MUNICÍPIO, OU NELE AMPLIEM AS RESPECTIVAS ATIVIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA.
Trata-se de projeto que visa alterar o § 1º do art. 2º da Lei Municipal nº 2.253, de 13 de julho de 2017, para permitir que empresa que já tenham instalações no Município possam ser contempladas com o benefício proposto: auxílio no pagamento de locativos.
Se faz necessária também a alteração do inciso IV do art. 4º da Lei Municipal nº 2.253, de 13 de julho de 2017, pois na referida norma consta o nome da Secretaria Municipal cujo nome, no atual organograma da Administração Municipal, é Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Estamos pedindo a apreciação urgente deste projeto para que as disposições da Lei Municipal  nº 2.253, de 13 de julho de 2017, possam ser operacionalizadas na íntegra, criando novos postos de trabalho e gerando novas receitas para Estância Velha.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.
Atenciosamente.

                                                                                Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                Prefeita Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor
João Antônio de Godoy

Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI 084/2017  

Altera a Lei Municipal nº 2.253, de 13 de julho de 2017, que “Dispõe sobre a concessão de incentivos às empresas que se instalem no Município, ou nele ampliem as respectivas atividades, e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS. 

Faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O § 1º do art. 2º da Lei Municipal nº 2.253, de 13 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)
  § 1º. Os incentivos a que se referem os incisos I a III do caput deste art. 2º, somente serão concedidos no caso de instalação de novas empresas no Município.” (NR) 

Art. 2º O inciso IV do art. 4º da Lei Municipal nº 2.253, de 13 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º.
(...)

I -  (...)

II -  (...)

III -  (…)

IV -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em  14 de julho de 2017.

                                                                                   Maria Ivete de Godoy Grade







             Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública


